
PROJETO DE LEI 3.515/15 DE 
PREVENÇÃO E TRATAMENTO DO 

SUPERENDIVIDAMENTO



INADIMPLÊNCIA -CONSUMIDORES 

TJRS – Projeto Piloto 2004 -
Porto Alegre 2007 + de 10 anos
Prêmio Innovare da Magistratura
Observatório do Crédito e Superendividamento
UFRGS-MJ
Caderno de Investigação Científica – Casos
‘histórias vivas’
Comissão 2010 - PLS 281,2012 – PL 3515,2015



INADIMPLÊNCIA NO BRASIL

O SPC estimou, em janeiro de 2019, um
total de 62,8 milhões de consumidores
inadimplentes, equivalente a 40% da
população adulta.
Número maior que o total da população
da Itália.







CONCEITO DE SUPERENDIVIDAMENTO

Art. 54-A Pár.1º

“Entende-se por superendividamento a
impossibilidade manifesta de o consumidor,
pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de
suas dívidas de consumo, exigíveis e vincendas,
sem comprometer seu mínimo existencial.”

.



CONCILIAÇÃO

Art. 104-A
“A requerimento do consumidor superendividado
pessoa natural, o juiz poderá instaurar processo de
repactuação de dívidas, visando à realização de
audiência conciliatória, presidida por ele ou por
conciliador credenciado no juízo, com a presença de
todos os credores, em que o consumidor apresentará
proposta de plano de pagamento com o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, preservado o mínimo
existencial, nos termos da regulamentação, e as
garantias e as formas de pagamento originalmente
pactuadas[, salvo o caso de conciliação].”



CONCILIAÇÃO

Parágrafo 1º

“Excluem-se do processo de repactuação as dívidas de
caráter alimentar, as fiscais, as parafiscais e as
oriundas de contratos celebrados dolosamente sem o
propósito de realizar pagamento, bem como as dívidas
oriundas de contratos de crédito com garantia real,
dos financiamentos imobiliários e dos contratos de
crédito rural.”



CONCILIAÇÃO

Parágrafo 2º

“O não comparecimento injustificado de
qualquer credor, ou se seu procurador com
poderes especiais e plenos para transigir, à
audiência de conciliação de que trata o caput
deste artigo acarretará a suspensão da
exigibilidade do débito e a interrupção dos
encargos da mora.”



CONCILIAÇÃO

Parágrafo 3º

“No caso de conciliação, com qualquer credor,
a sentença judicial que homologar o acordo
descreverá o plano de pagamento da dívida,
tendo eficácia de título executivo e força de
coisa julgada.”



CONCILIAÇÃO

Parágrafo 4º
Constarão do plano de pagamento:
I- medidas de dilação dos prazos de pagamento e de redução dos
encargos da dívida ou da remuneração do fornecedor, entre
outras destinadas a facilitar o pagamento das dívidas;
II-referência à suspensão ou extinção das ações judiciais em
curso;
III-data a partir da qual será providenciada a exclusão do
consumidor, do banco de dados e cadastro de inadimplentes;
IV-condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo
consumidor, de condutas que importem o agravamento de sua
situação de superendividamento.



CONCILIAÇÃO

Parágrafo 5º

O pedido do consumidor a que se refere o
caput deste artigo não importa declaração de
insolvência civil e poderá ser repetido somente
após decorrido o prazo de 2 (dois) anos,
contado da liquidação das obrigações
previstas no plano de pagamento
homologado, sem prejuízo da eventual
repactuação.”



PLANO JUDICIAL COMPULSÓRIO

ART.104,B

“Inexitosa a conciliação em relação a
quaisquer credores, o juiz, a pedido do
consumidor, instaurará processo por
superendividamento para revisão e integração
dos contratos e repactuação das dívidas
remanescentes mediante plano judicial
compulsório, procedendo à citação de todos
os credores cujos créditos não tenham
integrado o acordo porventura celebrado.”



PLANO JUDICIAL COMPULSÓRIO

Parágrafo 1º- Serão considerados, se for o caso, os
documentos e as informações prestadas em audiência.

Parágrafo 2º- No prazo de 15 (quinze) dias, os credores
citados juntarão documentos e as razões da negativa de
aceder ao plano voluntário ou de renegociar.

Parágrafo3º-O juiz poderá nomear administrador, desde que
isso não onere as partes, o qual, no prazo de até 30 (trinta)
dias, após cumpridas as diligências eventualmente
necessárias, apresentará plano de pagamento contemplando
medidas de temporização ou atenuação dos encargos.”



PLANO JUDICIAL COMPULSÓRIO

Parágrafo 4º

“O plano judicial compulsório assegurará aos credores, no
mínimo, o valor principal devido, corrigido monetariamente
por índices oficiais de preço, e preverá a liquidação total da
dívida em, no máximo, 5 (cinco) anos, [sendo a primeira parcela
devida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias], contado
de sua homologação judicial, e o restante do saldo devido em
parcelas mensais [iguais] e sucessivas [, após o pagamento do
plano conciliado com os demais credores].”



OBSERVAÇÕES FINAIS

- PL 3515,2015 está apto a ser aprovado
- Necessita estímulo à conciliação voluntária de boa-fé
- Plano judicial compulsório tem que respeitar plano

conciliatório dos demais credores
- Mister flexibilizar as regras sobre o plano judicial

compulsório
- Assegurará aos credores, no mínimo, o valor principal

devido, pressupõe verificação do modo responsável ou não
com que foi realizado o crédito e revisão das cláusulas
abusivas

- Urgência na prevenção e tratamento do
superendividamento do consumidor pessoa natural


